
 

 

 

 

 
 

ERRATA 
 

Lista das folhas e linhas em que ocorrem atualizações na legislação, seguidas das devidas 
correções. 

 
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DA PARAÍBA (João Pessoa). Fiscalização 
de condomínios. Caderno orientativo de fiscalização de condomínios: Orientações 
quanto a manutenção predial Guia para Síndicos, João Pessoa, v. 1, n. 11, 201-?. 

 

Folha: 08 (MARCO LEGAL); Linhas: 12 à 20. 
 

Onde se lê: 

  “Resolução n° 22, de 04 de maio de 2012 - Dispõe sobre a 
fiscalização do exercício profissional da Arquitetura e Urbanismo, os procedimentos 
para formalização, instrução e julgamento de processos por infração à legislação e a 
aplicação de penalidades, e dá outras providências. 

 

  Resolução n° 24, de 06 de junho de 2012 - Dispõe sobre o acervo 
técnico do arquiteto e urbanista e a emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT), 
sobre o registro de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
e sobre a baixa, o cancelamento e a nulidade do Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), e dá outras providências.” 

 

Leia-se: 
 

  Resolução CAU/BR nº 198, de 15 de dezembro de 2020 - Dispõe 
sobre a fiscalização do exercício profissional da Arquitetura e Urbanismo, sobre as 
ações de natureza educativa, preventiva, corretiva e punitiva, sobre os 
procedimentos para instauração, instrução e julgamento de processos e para 
aplicação de penalidades por infração à legislação vigente e dá outras providências. 

  Resolução CAU/BR nº 24 revogada pela Resolução nº 91, de 9 de 
outubro de 2014. 

 

Folha: 09 (FISCALIZAÇÃO); Linha: 01. 
 

Onde se lê: 
 

“Conforme artigo 9, da Resolução n° 22, de 04 de maio de 2012” 

Leia-se: 

Conforme artigo 8 da Resolução CAU/BR nº 198, de 15 de dezembro de 2020 
 

Folha: 10 (FISCALIZAÇÃO); Linhas: 10 e 11 
 

Onde se lê: 
 

“Conforme Resolução n° 22, de 04 de maio de 2012” 

Leia-se: 

Caso a documentação não seja encontrada no local, será gerado: 
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